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ESTADO DO MARANHA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administriilivo n° 0301003/2022

Modalidade: Concorrência 001/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminai rodoviário no município de Buriticupu/MA.

Documentos de Credenciamento:

BANDEIRA CONSTRUTORA &

CONSTRUÇÕESLTDA
CNPJ: 05.791.171/0001-08

BURITICUPU - MA. em 24 de fevereiro de 2022.
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Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

CONCORRÊNCIA N.5 001/2022

CREDENCIAMENTO

l
fJ

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTOA.

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 6S.76(MK)0, PRESIDENTE DUTR/MA

CNPJ n« 05.791.171/0001 - 08

FONE; 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIU laud{ney.costa@hotmail.co(Ti

INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7
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Terraplanagem e Locaçao de

Transportes e Construção Civil.

CARTA CREDENCIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI CUPU/MA
CONCORRÊNCIA N^ 001/2022 - CPL

Prezados Senhores,

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNP]

05.791.171/0001 - 08, com sede na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, n® 1.325, SALA 002, CENTRO, na
cidade de PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP n® 65.760-000, LAUDINEY

BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade n^ 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF

N» 724.773.003-00, DECLARA, e vem credenciar o/a Sr. ROMEU RODRIGUES DA SILVA, RG n“

0661766520188, CPF n" 044.782.423-64, para na qualidade de representante legal da empresa,

participar da CONCORRÊNCIA N® 001/2022 - CPL, em conformidade com o projeto básico padrão

que integra este Ato Convocatório deste Edital, outorgando-lhe poderes para requerer, concordar,
ofertar lances, interpor e desistir de recursos e demais atos decorrentes do procedimento, enfim

praticar todos os demais atos inerentes ao certame licitatório.

PRESIDENTE DUTRA ■ MA, 23 de Fevereiro de 2022
Assinado deforma digital
por LAUDINEV TANOEIRA
DA COSTA7247730030a

LAUDINEY
BANDEIRA

ví ou>3Sfi2240í000190,
ou^Presencial.

ou-CertIfIcadoPF Al,

COS I A/24 “«LAUOHEYBANDEIRA
DA COSTA-72477300300
Dados; 2022.02

1939l3^l3-0(y

DA

 77300300

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SÓCIO ADMNISTRADOR

CPF: 724.773.003-00

R.G: 227141946

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA.

AV. JOSé OtAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DOTR/MA

CNPJ nB 05.791.171/0001-08 1NSC ESTAOUAU 12.318.482-7

FONE; 99 3663 0145 CELULAR; 99 8123 3216 E-MAIL laudlney.costa@hotmall.com
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Aí TERAÇÂO CONTRATUAL N** 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
IIANPEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Dufra-MA.
iKis,,-:oem 26/12/1975, empresário, portador da CNH n" 00002122022 DFTR AN-MA e CPF:
72d.. 73.002-00. residente e domiciliado na Rua Raimundo Feiix, 495, Centro, Presidente
Diuia -MA. CEP: 65.760-000, e
I.I.::

ON DE SQlfSA. bntsileiro. solteiro, nauual de íuntum-MA, nascido cm 06/01/1968.
-sáno, portador do RG n“ 1 OU 5K898-3 SEvSP-MA e CPF n" 856.264,653-9 i. residcme e

don,AÍIiada na Rua Raimundo Felix, 495. Centro. Presidente Dutra-MA. CFP; ó^TòO-OOO
lari

eiii'

997, ), C:C/2002) sócios da sociedade empre. únicos .súria BANDEIIUV
ço STRITORA & CONSTRUCOeS LTPA. - ME. com .sede na Rua Raii^Kio Felix.
19.-. ‘íUa 001. Centro. Presidente Dutra-MA. CEP: 65.760-000, registrada na .iimta Comercial
tio i siudt) do Maranhão, sob o NIRE n° 21200547345 cm 24/07/2003, inscrita no CNP.I sob o
1"' - 791.171/0001-08. com filial estabelecida à Avenida Pedro Nciva de Santana. 1341 - H,
Vli.. .-.ira. Buira do Corda-MA, CEP: 65950-000, registrada na Junta Coincicial do Estado do
M..Í hao sob MRE n“ 21900199030. resolvem, assim, alterar c coasolidar

nie a cláusula e condiçSo abaixo:
ü contraio social.

nu:

t sociedade que vinha exercendo suas atividades na Rua Raimundo Felix N
Sala 001. Centix), Presidente Dulra-MA, CLP; 65.760-000 c com filia

49;
i

'Clccida à Avenida Pedro Neiva de Santana, 1341- E. Allamira, Barra do

-i- MA CEP: 65.95Ü-ÜÜÜ passa a exercè-ios agora no seguinte endereço:
idiuiosé Sampaio N‘' 1325, Saia 002. Presidente Dutra-MA CEP 65,760-000
t fdial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341- E, Altamir
do Corda - MA CEP 65.950-000

a

:si
í ’

\ \

\ V ! "A

rcd;..;:ío:
da moüílicuçâo ora aju.stada, con.soHdu-se o contrato social, com a seguinte

t ,1

\ sociedade gira sob a denominação social de B.ANDEiRA CON.STRU'rüRA &
■  ■ i RL ÇÕES LTDA. - MH com sede nu Avenida .losc Sampaio N" "

■ iente Dulra-MA CF:P 65.760-000 e com filial estabelecida à .Avenida Pedro
.ide Santana, 1341- £, Allamira, Barra do Corda-MA CEP 65.950-000

1325, Sala 002.
(‘

i'l-.

aipiial social .será l^S 700.000.00 (Setecentos mil reais), dividido cm 700.000
.■mas mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (Um real) cada uma, Integralizadas. ne.sle atu em
corrente do País. pelos sócios:

N."

CERTIFICO O REGISTRO EM 2-7/12/2017 1€:55 SOB H® 2017
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO
11704214155. NIRE: 21200547345.
BAMDBIRR CONSTRUTORA 4 CCWSTROÇÔES LTDA BPP

Llllan Th«c«B« Rodriguaa Mandonoa
sbcretAria-oiral

SAO toís, 27/12/2017
tnnr. «ipr*a«faoil. iM.gov. br

OB VERIFI
0130

JUCCHA

* ''■lidado d*Bt« doauMnto.
B« *^r*BBo. fio» Bujaito A ooaprovaçAo da bu« *utaotioid*da

inronundo aaua raapaotivo* eódigoB da varlfioaçAo
noB
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“ ME

‘●A! - NKV BANr>f.tRADArn^TA
N 1)K SOUSAU.l , RS 420.000,00

RS 2«0.0í)0,00
RS 700.000,00

420.00(í Quotüs
280.0ÜO Quuiiis
mOOO Quoías

60.00%

40,00%
! 00.00%

roi \

. III. C02002) urt. 1.055, CC/2002)

^' objeto social da sociedade é;

-U V , .)U
:: :)0

●! )()
COLL PA DE RESÍDUOS NÀO PERIGOSOS-
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
CONSIRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS-
OBRAS Dl- IERRAPLENagEM-

,sSo™e«c»
" r>E eouípamen tüs e suprimentos

DE

nr’llfr5í’n^ VAREJISTA ESPECÍALÍZADO
Dt ÍNFORMÁ llCA;

li)
01.. I

i.'; .--. ■){)

ú.{

●17., . 01)
4 ●>1

PERFURAÇÕES h SONDAGENS;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES
ELÉTRICA;
OUTRAS

C REDES DE DISTRiÜUIÇÀO

ANTFRIORvfFwV engenharia

í  OEAR INOiOENA.
^^^^AOH,Rr.SOB KECME HE

LOCAÇÃO DH AUTOMÓVEIS SEM CONDU'
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPí^rtp
anteriormente, sem condutor
Ulcnsilios);

OPERA^^^XCR^AL^lÍAINfEsf'''’"'^"”'^^^ CONSTRUÇÃO SEM
atividade

A

CÍVIL NÀO ESPECIFICADAS

PEKKKíSos h
AL H IN TERNACIONAL:rOR;

especificados
(Caminhòcs. Caçambas, Motocicletas c

s DF LIMPEZA NÃO FSPEnFICADAS ANTFRIORMFVvr n
Manutenção de Ruas e Logradouros PiibIico.s e Prediais). e

DE bNLRGl

●lo;.. . m
T).''..'. ol

●M. ’ ; 10

'  'ociedude iniciará
ino ●{ -i atividades em 24 de julho dc

●iiimado. (art. 997, I|, CC/2002) prazo do duração ée seu

quola.s sao indiN isiveis e não poderão scr cedidas
■  imicnU' do outro sócio. U ‘■*11 iransleridiis i\ teiveiro.s sem o

quem lica assegurudo, cm igualdade dc condipfcs c preçof
Ci>),.

  ° REGISTRO EH 27/12/2017 16:S5 SOB
\Nj BROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017
V  X1704914155. ÍÍIRS; 21200547345. COOIGO DE V

JUCBNA^ CONSTRUTORA t CONSTRUÇÕES LTDA £PP

Lili*n Th«r«s« RodrÍ9U«a M*ndcinaa
secrstAria-ceral

SAO LUÍS. 27/12/2017
«w«. «M{»r*M£aai 1. u. gov. br

20171100130
ERirr

‘  V

A «ralidad* â««t« doauia*nto. ●● fioa auj«ito á aaaprovaoAo d«Infortundo >ua «utvnfcloidad»
●●us r«ap*oeiToa códigos d« v«cieie*g«e nos rospsotivoB portais.
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Ai i iíllAÇÃO CONTRATUAL N" 07 ÜA SOC rEnAI>F FMPWitcAdi*
1ía_ndeira construtora & rONSTRilt-A empresariaLTDA. - M F

^  ■ dc pretcrcncia para a sua aquisição se postas  à venda, íomudizando
delas, a alleraçao contratual pertinente, (art. 1.056, arí. 1.057, CC/2002)

:csponsabilidadc dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, u.
'.imcnlc pela iniegralização do capital social, (art. I.Ü52, CC/2002)

mas tod

se realizada a

.. ^

os respondem■-'●li

■  ' .idminisiraçâo da sociedade cabcnl
lU' !--i‘ sócio LAUDINKV HANnnoA I), roST4

íri T "'"'“f P'Klere7e alribuiv-Cieí dc .-'dministraclor. podendo
'  ‘*' p *> / “ “‘"S que se façani necessários, em juízo ou fora dele. junto .1
ico' do Bras^q/f "r n ^ públicos e privado! Junto

. Banco do Nordeste do Bra.sil S/A. Banco d
1.1 S,A c Caixa Economiea Federal, podendo o racsmo. abrir, movimentar comas

es e l»upanças, requerer 0 receber talonários dc cheques e cartões magnétin.
e debito, reali/ar aplieaqoes tiiiancciras e investimento.s, efetuar DOC TFD t

mn- .'icncias eletrônicas entre agências do mesmo banco e entre banco.s diferentesi vedado
K.mto tm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seJa cm favor de

v|u,i ■.i.ivi dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

■ ■ ' I RAOOR. outorganUo poderes especiticos. e atê no todo ou em parte, os poderes
● los nesta clausula. tazendo ju.s a um pró-Iabore. mensal atribuído dc acordo com i

v> ..çao. (artigus 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

ao

í ● í ios
an ' >. .

a.\r,; .
cur
ClW.lít

«. I

término de cada exercício social, em 31 dc dezembro.... . udministradoi-es prestarão
-  ; aistitjcadas de sua administração, procedendo  à elaboração do inventário, do balanço
\\u . íi.imai c do balanço dc resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção dc suas

os lucros ou j->erdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

■  quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sobre í
c designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 c l 07"> S 2

I.l"S, ( (,72002)

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
alteração contratual assinada por todos os sócios.

Os SÓCIOS poderão, dc comum acordo, fi .xar uma retirada mensal, a títulcj de -‘pró-
obscr\'adas as disposições regulamentares pertinentes.

as
CC-l; :

e art.

iv

;  - k'» ■

;;i

® REGISTRO BM 27/12/2017 16:55 SOB M» 20171300130

BMJDEIRX CCWSTRUTCRA S CWSTRUÇÕES LTDA

Lilian TharaM Rodrlçu^s Mandono*sscretArza-oerai.
SAO LUlS, 27/12/2017

WWW.«R^raa«f*«il.ma.gov.bc

EPPJUCEMA

A v^lidad» d«*t« doa\an«nto. ●● ii^r*aao, £ic« *«o«ito k e6nprov*9«o d«Infoxmando ●u* *utantioid«da noa
aaua i.'aapaefcxvoa aòdi^oa <i« varifiaaçA©

raspaauLvoa pocltaia.
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í»

-  i-aiccendo

IV'» patrimonial da sociedade, à data da resolução, vcrifiLda ^ ^
i'.". ●tllljllO.

cum base
ÜU

na
cm balanço especialmoníc

■r único - O mesmo procedimento será adotado em outro.s ciisos em oue a sociedade
sel^a em relaçao a seu sócio. (art. 1.02» e art. 1.031, CC/2002) «Kiedadc

O(s) Admmisrwdoríes) declara(m), sob as penas da lei. de que na<> e,sta(ão) impedidos
ou nm P'"' ou em virtude de cond^taçâo

pir SC cncoiitrar(cm) sob os efeitos dela. a pena uue vede ainda mie
^  o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,!- presnricaçúo peita

■  ■ . o. concussão

*1»,

Uc -tcer
-IMl.

.X

, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fimuiMim
contra noimas de defe.sa da conconíncia. contra as relaçícs dc constmio fí Dúb'i-a

r‘opriedade.(art. 1.0I1,§ 1», CC/2002) ^ oc constmio. iv piiboui,

t i

I, I

iU>- ,1, ,

I

● do Unicü - Fica expressameiite vedado
vo:; u:íU) ou isoladamente. uso cia sociedade pelo(s) procurador(es) em

para fins estranhos ao objeto sociais, tais como avais, fianças e

1 ica eleito o foro dc Presidente Dutra-MA
í obrigações resultantes deste contrato.

I  por tístuíx'm a.ssim justos e contratados assinam a presente alicraçao em 01 via.

0

para o exercício e o cumprimento dos

●ai

:  1

i; ii.sc

Presideote Dutra-MA, Í5(^éiiezcmbro de 2017.aí‘e.

N-
/

/r_'—

V. J';)  . iiidincy Bandeira da Costa
Sücio-Administrador Leiton âe Sousa

Sócio
t

\

^^FICO O R£GI8TR0 EH 27/12/2017 16:55 SOB N' 2017130nnn
aOT^LO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DB - ”IT70<í14155 . MIRE: 21200547345.
BANDEIRA CONSTRUTORA < CONS7RUÇÓBS LTDA

Lilian Th«c«M ttodriguaa M*ndoixoa
SECRETJÜUA-GERAL

SAO LUÍS, 27/12/2017
«ww.«apr*aaf«oil.oM.gov.br

VERIFICAÇÃO:

EPPJUCEMA

A vAlidad* d«nt* dootaoanto,
●● fic« «ujoito à <M«^roT«9Ao d* aua «utantioidAd»

lafomando r«ap«ativoB oódiçoa d« VBriíie»pào noB r*Bp«ctivoB portBt*.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 724.773.003-00

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Data de Nascimento: 26/12/1975

Situação Cadastral: REGULAR

Data da inscrição: 23/08/1994

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 14:29:01 do dia 10/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F08D.3C06.CCA3.7030

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição né CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) /

\
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Rua W de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin(d>dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código e246ca9eaf895a4166c4b0361519b244f47191b6afffddf99ecf8aec6b6b7d81 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 45355 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE LAUDINEY", cujo assunto é descrito como
"IDENTIDADE LAUDINEY", faz prova de que em 10/01/2022 15:20:33, o responsável Bandeira Construtora
& Construções Ltda (05.791.171/0001-08) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira Construtora & Construções Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2022 15:55:50 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x5f46712f9d1 de023e39dcf72c8f9eb73b6625242e9c99b855dcc82dad0db17b5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAI N

k  Presdènds á» Hecública Casa CMI
\ SubdteAa para Assuntos Axiâiras
■ MEDIDA f*ROVlSÓRIA 2.200*2
V £>E 24 ÜE AGOSTO DE 2001.

'Mi
♦ *

\j
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 856.264.653-91

Nome; LEITON DE SOUSA

Data de Nascimento: 06/01/1968

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 03/09/1998

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás; 14:30:40 do dia 10/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 60ED.C084.5393.E31B

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1



) )

/■

geguBüLjrpncD>...rr
_P0 9RAS»

●LEITON de “'“●woSOUSA

REosniQ
OERAL

MMIC 07/03/2015

^lUACAO

MARIA DE
I-OURDES SOUSA

I
R*ÍU**ljOAClE

tuntüm - MA
ROCOHiutM

nasc. 06/01/1965
N-22663 FLS. 134 LIV.56

/*5»*** i URA DO fm

cw

856264653-qi
SAOI.Uar44A

P-020
an

gARTEiÂÁórii>PMT,'nÂ'ftp ÜÍ"IÉÍ
a^SjgBRUOQPI^Tn»
iJ.UiyM9DEaoa«

VlA-02;o

g.í^ 3P  03
IO£
ÀS.

“d
o
ro

■  roL



Rua Xl'de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, líajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

WWW.dautin.com \ dautinCiiidauiin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfíca conhecida como SHA-256, de
código 6b02f0e49c5c60f206fbdd0a74714448ed08def66cb8109fab5ac193f9ff53fd foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 48713 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", cujo
assunto é descrito como "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", faz prova de que em 01/02/2022
09:33:05, o responsável Bandeira Construtora & Construções Ltda (05.791.171/0001*08} tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira
Construtora & Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02/2022 10:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“ da MP 2200-2/2001, Art, 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x8624c23e3d352712e5bebfd767a908a3519c713acc6fbd622c9980a31094230a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTlN
BLOCKCHA I N

PresNjénca âa Kecública Casa CmI
Subítífla Assuntos >jris»cos
MEDIOA PROVISÓRIA 2.200-2
1>E 24 DE AGOSTO ÜE 2001.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAo

05.791.171/0001-08
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

24/07/2003COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

^ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRlçAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlNaPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO EOESCRiçAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equip>amentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícipal, interestadual e
internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

1325
LOGRADOURO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO
COMPLEMENTO

SALA 002

município
PRESIDENTE DUTRA

CEP BAIRROCliSTRITO

CENTRO
UF

65.760-000 MA

ENDEREÇO ELETTÍÓNICO

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3663-2657

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

I

SinjAçAo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/09/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPEQAL DATA DA SITUA/AO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2022 às 14:23:39 (data e hora de Brasília). ágina: 1/1

U
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situaçáo regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.

: ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO
: MA-005B21/0-8

.  : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: 283.159.603-34CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena)
Brasileiro, sujeitando o autora respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 04/02/2022 as 18:46:18.
Válido até: 28/02/2022.

Código de Controle: 3602.7515.9322.7409.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO - Presidente Dutra /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Rmindft íTm 09/1Í/30P.I 1^»07 1  de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

^^ome Fantasia:

tuaçâo do Fornecedor: Credenciado

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS®: 89*****82

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 07/07/2021 17:04
CPF: 724.773.003-00 Nome:

1 de I
 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



BUBIJIC
;022Proc.

f

Fls./ *
Rub.4

\ ér

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

^i^ome Fantasia:

tuação do Fornecedor: Credenciado

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTOUCOES

DUNS®: 89*****82

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm; 07/07/2021 17:04
CPF: 724.773.003-00 Nome:

1 dc 1
 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Dcsburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

'íome Fantasia:

situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

05.79U71/0

SOCIEDADE

001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTpJ^
BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS®: 89*****82

Data de Vencimento do Cada^rF: 12/01/2022
 EMPRESÁRIA LIMITADA

MKl: Nâo

DemaisPorte da Empresa:

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento dc Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

Validade:

Validade;

Validade:

03/01/2022

09/08/2021

02/01/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação EconAmico-Financeira

Validade:

Validade;
28/07/2021

20/09/2oál

Validade: n/0Í/2Q22

Esta declaração c uma simples consulta e nap lem efeiti le al

VEmitido em: ̂1 /^l 17:04
CPF: 724.773.003-00
Ass:

Nome; LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  c Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

05.791.171/0001-08

BANDHIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOKS LTD.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES 7

DUNS(®; 89 82

ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastio:/l2/0I/2022

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:
CNAE Primário;

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3;

CNAE Secundário 4:

^NAE Secundário 5;

NAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7;

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9;

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18:

De

43

43

474

77

mais

123184827

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 700.000,00

4120-4/00 - CONSTRUÇAO DE EDIFÍCIOS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS H FERROVIAS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS /

0
MEI: Não

Data de Abertura da Empresa: 24/07/2003

13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM /

29-1/04 - MONTAGEM E INSTAIj\ÇAO DE SISTEMAS E /

4-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CAR<^A, EXCETO PRODUTok
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CCWDUTOR ^

r
19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS D^Tj^NSPORTE NÃO

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQÜIP^ENTOS PARA
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃQ ESPplpIFICADAS

Inscrição Municipal: 80100001711975

v/‘

-tO
fV"\

Emitido cm: 02/08/2021 14:16
CPF: 724.773.003-00 Nome:

1  de 3
 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



Relatório Nível I - Credenciamento Proc.
FIs.
Rub.

Dados para Contato
CEP;

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

65.760-000

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO

Presidente Dutra / Maranhão

(99) 36632657

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável pelo Cadastro
724.773.003-00

LAUDÍNEY BANDEIRA DA COSTA

CPF:

Nome:

Órgão Expedidor: sspmaCarteira de Identidade: 227141946

Data de Expedição:
E-mail:

16/01/2007

Iaudiney.costa@hotmaiLcom

Sócios / Administradores

'ados do Sócio/Administrador 1

856.264.653-91

LEITON DE SOUSA

Carteira de Identidade: 22.714.194-6

22/10/1998

Solteiro(a)

Laudiney.costa@hotmail.com

CPF: Par
Nome:

Data de Expedição:

Estado Civil:

E-mail:

ticipação Societária: 40,00%

Órgão Expedidor; SSP MA

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome;

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Estado Civil:

mail;

724.773.003-00

LAUDÍNEY BANDEIRA DA COSTA

227141946

16/01/2007

Solteiro(a)

Laudiney.costa@hotmail.com

Participaç

Órgão

ão Societária: 60,00%

Expedidor: SSP MA

Emitido em: 02/08/2021 14:16
CPF: 724,773.003-00 Nome:

2 dê 3
 LAUDÍNEY BANDEIRA DA COSTA



Relatório Nível I - Credenciamento 022Proc.
Fls.
Rub.

Dirigentes

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

724.773.003-00

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Carteira de Identidade: 227141946 Órgão Expedidor: SSP MA

Data de Expedição:

Estado Civil:

16/01/2007

SoUciro(a)

l.audincyxosta®hotmail.comE-mail;

Linhas Fornecimento

Serviços

221 - Estudos c Projetos de Instalação Hidro-Sanitária

- Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Esgoto Sanitá-rio

10 - Estudos e Projetos de Saneamento - Tratamento Despejo Sanitário

j37 - Estudos c Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial

345 - Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Industrial

1066 - Controle Tecnológico de Pavimentação

1392 - Obras Civis de Pavimentação de Concreto

1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

1414 - Obras Civis dc Pavimentação Poliedrica

1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralelepípcdo

1546 - Instalações Prediais Hidro-Sanitárias

1872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução e Distribuiçãode Âgu

1880 - Obras Civis dc Saneamento - Tratamento dc Água, Esgoto Sani-tário c Despejo Industrial

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial

5592 ̂Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

^527 - Limpeita dc Fossa / Esgoto / Boca dc Lobo

Esgoto Sanitária e

612 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

19160 - Manutenção de Redes - Água / Esgoto

19526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário

22845 - Fornecimento de Agua e Coleta dc Esgoto Sanitário

o

Emitido cm; 02/08/2021 14:16
CPF: 724.773.003-00 Nome:

3  dc 3

 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores * SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

05.791.171/0001-08
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES i;

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS®: 89*****82

A.

●ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do CMMtro: 12/01/2022

Dados do Nível
Situação do Nível; Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle:

Data de
F15AB7F191573B41

 Validade; 03/01/2022

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 202112290001247

Data de Validade; 27/01/2022
8457218

Comprovante de Regularidade do TST
''^ipo de Comprovante: Decisão Judicial Data de Validade: 17/06/2022

Informações da Decisão Judicial:
SENTENÇA

\

CPF; 724.773.003-00
Q3í/Ql/aPi fitm Q3a ll.Aís X  X

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Dcsburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ;

Razão Social:

Nome Fantasia:

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTI^A.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS®: 89*****82

●ituação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:

123184827
801000017119750

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão
Código dc Controle: 073170/21

Data de Validade: 17/06/2022

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão
iódigo de Controle:

Data de Validade:
7517CB16FCFA4EB5782302B3006027C2

17/06/2022

1  de IEmitido em; 03/01/2022 17:47
CPF; 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS®: 89 82

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF N^ Registro Data de Validade

CREA-MA 853585/2021 28/02/2022

Emitido em: 27/10/2021 09:28
CPF: 724.773.003-00 Nome:

1  de 1

 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

05

BA

DUNS®: 89»»»»».791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCORS LTDA.

82

NDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

'ituaçâo do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2020
Exercício Financeiro:

Período: Validade: 05/202201/2020 a 12/2020

Certidão de Falência / Recuperação
Data dc Validade;

Código de Controle:

22/11/2021

000001762502

1  de 1Emitido em: 27/10/2021 09:28
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Terraplanagem e Locaçao de
Transportes e Construção Civil.

CONCORRÊNCIA N.5 001/2022

DATA DE RECBIMENTO: 24/02/2022

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade n? 22.714.194-

6 SSP/MA e do CPF 724.773.003-00, residente e domiciliado na Rua Raimundo FéÜx

n5l94, centro, Presidente Dutra - MA, neste ato representante legal da empresa

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ OLAVO

SAMPAIO, nfi 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, estado do

MARANHÃO, CEP 65.760-000, inscrita no CNPJ N^ 05.791.171/0001-08, DECLARO,

para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.^ 003/2021 e

para fins do disposto no inciso XXXII I do Art. 7^ da Constituição Federal, inciso V, do Art.

27 da Lei n^ 8.666/93, acrescido pela Lei n.^ 9.854/99, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de

aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 23 de Fevereiro de 2022
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BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SÓCIO ADMNISTRADOR

CPF: 724.773.003-00

R.G: 227141946 /

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA.

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.76<K)00, PRESIDENTE DUTR/MA

CNPi n> 05.791.171/0001 - 08

FONE; 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL laudlney.costagihotmail.com

INSC. ESTADUAL 12.318.482-7 \
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CONCORRÊNCIA N.9 001/2022

DATA DE RECBIMENTO; 24/02/2022

DECLARAÇÃO

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ N^

05.791.171/0001 - 08, com sede na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, SALA 002,

CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP n9 65.760-000,

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade 22.714.194-6

SSP/MA e do CPF 724.773.003-00, DECLARA, que caso sejamos vencedor, iremos

contratar pessoas presas ou egressos nos termos do art. 3^ da Lei Estadual n^ 9.116, de

11 de Janeiro de 2010, c/c o art. 5^, § 1^, incisos 1 e II do decreto n^ 9.450, de 24 de Julho
de 2018.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 23 de Fevereiro de 2022
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BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SÓCIO ADMNISTRADOR

CPF; 724.773.003-00

R.G: 227141946

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA.

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, aNTRO, CEP: 65.76<M>00, PRESIDENTE OUTR/MA

CNPJ n» 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL 12.318.482-7

FONE: 99 36U 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAtU laudiney.costa@hottTi3il.com
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CONCORRÊNCIA N.2 001/2022

DATA DE RECBIMENTO: 24/02/2022

DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ

OLAVO SAMPAIO, 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, estado

do MARANHÃO, CEP n^ 65.760-000, inscrita no CNPJ N9 05.791.171/0001 - 08, por

intermédio de seu representante legal o{a) Sr.(a) LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA,

portador(a) da Carteira de Identidade 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF 724.773.003-

00, em atendimento ao disposto no Edital da CONCORRÊNCIA N- 001/2022, vem perante

Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na

presente licitação, bem como nos comprometemos, sob as penas cabíveis, a comunicar

à Comissão de Licitação, a superveniênda de fato impeditivo da habilitação, conforme

previsto no artigo 32, § 29 da Lei Federal 8.666/93.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 23 de Fevereiro de 2022
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BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SÓCIO ADMNISTRADOR

CPF: 724.773.003-00

R.G: 227141946

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA.

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA

CNPJ nfi 05.791.171/0001 - 08

FONE: 99 3663 0145 CELUUR: 99 8123 3216 E-MAIL laudlneY.costa@hottnail.cofr

INSC. ESTADUAL; 12.318.482-7
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO'\-.V

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPIM)
Consultado: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

CPF/CNPJ; 724.773.003-00

Certifica-se que.
^  CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniao, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

rmm» da Icgislaçda vigeale,,« referido, cadastro, consolidam informações prestada, pei
pubhcos.de todos OS Poderes e esferas de governo.

os entes

^  CCiU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos
privados no Poder Executivo Federai

processos administrativos de responsabilização de entes

f  de fmpresos Inidóneas e Snspçnsas (CKIS) apresenta a relação de en^resas e pessoasfísicas one
sofreram sanções que tmphcaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos
Publica, com a Administração

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNFP)

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

i  / nvadas sem Fms l.ucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos 

convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração PtibUca Federal, em função de irregularidades não resolvidas
de parceria firmados anteriormeníe.

! em convênios, contratos de repasse ou termos

Certidão emitida às 17:00; 13 do dia 27/01/2022 , com validade até o dia 26/02/2022.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certídnes

Código de controle da certidão; FBiJoZPWYBvecRWCr791

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

.cgii.gQv.hr/
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEiS, CNEP  e CEPIM)

Consultado; BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08

Certiíica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos ternws da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Fnqjresas Inidôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Fmorcsas Punidas (CNEP) apresenta a relação de etnpresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas tCICPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrw novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou tertmts
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:54:41 do dia 27/01/2022 , com validade até o dia 26/02/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. c^u gov.br/

Código de controle da certidão: 5hEXzq5gyDotHlcF3NNv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPIM)

Consultado: LEITON DE SOUSA

CPF/CNPJ: 856.264.653-91

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos ternu)s da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Fnwresas hiidôneas e Suspensas (CEÍS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que inqdicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Enwresas Punidas ÍCNEP) apresenta 
a relação de empresas que sofreram qualquer dits punições ^

previstas na Lei n'' 12.846/20J3 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Inwedidas (('ICPiM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou ternws de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:58:22 do dia 27/01/2022 , com validade até o dia 26/02/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cvFcDFxyG7u9TEMOC9QI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í\

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastios. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A
infomiação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 04/02/2022 20:09:31

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 05.791.171/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor; Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

}
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpl icação e
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/01/2022 às 18:56) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 05.791.171/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

61F8.5AFB.F29D.1171 no seguinte endereço: httPs://vAWv' cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.php.

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAír Gerado em: 31/01/2022 as 18:56:12



07/02/2022 10;20
Detathamento das Sançâes Vigentes - Cadastro de Empresas Inídôneas

e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

)FILTROS APLICADOS:
)

Nome:
BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 05791171000108

LIMPAR

Data da consulta: 07/02/2022 09:41 ;5õ

Data da última atualização: 05/02/2022 10:15:14

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO ÓRGÃO/EMTIDADE
SANCIONADORA

NOME DO SANCIONADO Uf DO SANCIONADO DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

73 -n "O

03

: nJ
hO

1
Ni

//www.pòl^ltransparencia.gov. br/sanco65/ceís?paginacaoS
s:

imples
ma &offset=SdirecaoOrdenacao=asc&sancionado=BANDEiRA+CONSTRUTORA+E+CONSTRUÇÕES+LTD... 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INÍDÔNEOS

Nome completo: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08

O Tnbunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de Iicitaçao na administração pública federal, por decisão deste Tribunal nos
termos do art. 46 da Lei n * 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constain da relação consultada paia emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

_  prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de mterposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 17:03:49 do dia 26/01/2022, com validade de trinta dias
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https;/7contas.tcu.uov.br/ürds/f7p^íNABíLITADO:.5

a contar da

Código de controle da certidão: 5FU5260122170349

\
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaiú este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

CPF/CNPJ: 724.773.003-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

^ Nao constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

nos

Certidão emitida às 17:06:21 do dia 26/01/2022, com validade de trinta dias a c/ntar da
emissão. /

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu, uov.bi/ords/f7D^INABlLITAD():5 /

Código de controle da certidão: MFTV260122170621

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LEITON DE SOUSA

CPF/CNPJ; 856.264.653-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:07:42 do dia 26/01/2022, com validade de trinta dias a conty da
emissão. /

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tai. tíov.br/ords/f?p""INABILITADQ:5 /

Código de controle da certidão: DNP2260122170742

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (l.ei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas en/raz0o
de inteiposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial, /

Certidão emitida às 17:59:04 do dia 11/02/2022, com validade de trinta dias a iontar da
emissão. /

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas
https://contas.tcu. uov.br/ords/f?D-'lNABÍLn'AD(): 5

Código de controle da ceilidão: RGZSIl0222175904

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documente
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

CPF/CNPJ; 724.773.003-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
tennos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâ
notificados do teor dos acórdãos condenalóríos, aqueles cujas condenações tenJiani tido se
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razq
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às !7:59;45 do dia 11/02/2022, com validade de trinta dias a co/tar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no síti-
ilttps://contas.tcu.uov.bi-/ords/r;D-INABlLITAD():5

Código de controle da certidão; C023110222175945

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LEITON DE SOUSA

CPF/CNPJ; 856.264.653-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada paia emissão desta certidão os responsáveis ainda iteo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teiiliam tido sbu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas^i raz^
de inteiposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai. /

JCertidão emitida às 18:09:44 do dia 11/02/2022, com validade de trinta diasn contar da

emissão. /

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sftio
httDs://contas.tcu.uov.br/ords/f/o-lNABILlTAD():5

Código de controle da certidão: 31DU110222180944

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documcntp.
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ESTADO DO MAR.ANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n” 0301003/2022

Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA.

Autenticidades dos Documentos de
Credenciamento:

BANDEIRA CONSTRUTORA &

CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.791.171/0001-08

BURITICUPU - MA. em 24 de fevereiro de 2022.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 24/02/2022 18:03:03

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CNPJ: 05.791.171/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÇ^Uj.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUj.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQl^.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014. Lei n° 13.460. de 26 de junho de 2017. Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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A! l ERAÇÃO CONTRATUAL N" 07 OA SOCÍEOADE EMPRESÁRIA
l^ANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

i. UDINEV BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solieiro. uaturai de Presidente Duira-MA.

nascido em 26/12/1975. empresário, portador da CNH 00002122022 DETRAN-MA e CPF:
724./73.003-00. residente e domiciliado na Rua Raimundo Feiix. 495, Centro. Presidente
Outra A4A. CEP; 65,760-000. e

LEI rON DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural de Tuntum-MA. nascido em 06/01/1968.
empresário, portador do RG n" 101 158898-3 SESP-MA  e CPF n" 856.264.653-91. residente e
domiciliada na Rua Raimundo Feiix, 495, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: 65760-000
(an. 997, 1, CC/2002), únicos sócios da sociedade empresária BANDEIRA
COXS iRLTOKA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ,\1E. com sede na Rua Raimundo Feiix.

495. Sala 001, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000, regi.strada na .funta Comercial
do Fsíado do Maranhão, sob o NIRE n° 21200547345 em 24/07/2003, inscrita no CNPJ sob o
if 05.791.171/0001-08, com filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana, 1341 - E,

Aliu.Ciira. Barra do Corda-MA, CEP; 65950-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Mai -.nhão sob NIRE n° 21900199030, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social,

meou-.me a cláusula e condição abaixo:

V sociedade que víiilia exercendo suas atividades na Rua Raimundo Feiix N‘^

495, Sala 001. Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000 e corn filial

iecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341- E, Altamira, Barra doesi

MA CEP: 65.950-000 passa a exercê-los agora no seguinte endereço:C\.'; J

A\ .r.ida José Sampaio 1325, Sala 002, Presidente Dutra-MA CEP 65.760-000
? m :.\ filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341- E. .Altamira,

do Corda-MA CEP 65.950-000lE

A \ ísía da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redução;

E  A sociedade gira sob a denominação social de BANDEIRA CONSTRUTORA &

CO'-,,-^TRUÇÕES LTDA. - ME com sede na Avenida José Sampaio N” 1325, Sala 002,
dente Dutra-MA CEP 65.760-000 e com filial estabelecida à Avenida Pedro

Nci \ :i de Santana, 1341 - E. Altamira, Bam do Corda - MA CEP 65.950-000

i>rc-u

capital social será R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), dividido em 700.000
;mas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Ehn real) cada uma. iníegralizadas. neste ato em
corrente do País, pelos sócios;

■>a

(S C : .

ilU^í .

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16:55 SOB N° 20171300130.
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704914155. NIRE: 21200547345.
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA EPP

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL



Aí Í ERAÇAO CONTRATUAL N" 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁIÍÍA

ÍLVNDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

LA\ i)INKY BANDEIRA DA COSTA

i-Kl'i UN DE SOUSA
RS 420.000,00

RS 280.000,00

R$ 700.000,00

420.000 Quotas

280.000 Quotas

700.000 Quotas

60.00%

40,00%

100,00%roí Vi.

ían. líl, CC/2002)(art. 1.055, CC/2002)

(! objeto social da sociedade é:

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Residenciais, Comerciais  e Industriais);

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS:
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS:

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;

OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS  E AEROPORTOS:

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA;

PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL N.ÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (Construção Civil em Geral);
TRANSPORTE ESCOLAR E TR.ANSPORTE ESCOLAR INDÍGENA;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO, .MUNICIPAL:
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (Caminliôes, Caçambas, Motocicletas e
Utensílios):

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES:
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Limpeza e

Manutenção de Ruas e Logradouros Públicos e Prediais).

; !)0
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'  ,\ sociedade iniciará suas atividades ein 24 de julho de 2003 e seu prazo de duração é
mucterminado. (art 997, lí, CC/2002)

● :i

\  quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
>.;(}ji,;cf:Unienio do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço.

20171300130.CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16:55 SOB N°
PROTOCOLO: 171300130 D2 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1170491415S. NIRE: 21200547345.
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA EPP

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL
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AI Í ERAÇÀO CONTRATUAL N“ 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

■BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

diiv-iu de preí^rência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
lu delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC72002)ClV.,

\ responsabilidade de cada sócio é re.strita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
^riamenie pela iniegralizaçâo do capital social, (art. 1.052, CC72002)

{V

-  \ administração da sociedade caberá ao sócio LALDINEY BANDEIRA. DA CQST.A.
áe. íoniia co/ijuiiía ou isoladamente, com os poderes c atribuições de administrador, podendo

niá-la em todos os atos que se façam necessários, em juízo ou fora dele. junto a
C ai-onos. Prefeituras, Secretarias. Departamentos, órgãos e setores públicos e privados, junto
ao Banco do Brasil vS/A, Banco Bradesco S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco da
/\nu/t)ma S/A e Caixa Econômica Federal, podendo  o mesmo, abrir, movimentar contas

receber talonários de cheques e cartões magnéticos de
efetuar DOC. TED e

entre bancos diferentes, vedado.

convnies e poupanças, requerer e
crcfiu> e débito, realizar aplicações ílnanceiras  e investimentos.
trcu;sferéncias eletrônicas entre agências do mesmo banco e
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de

alienar bens imóveis dados quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
soe ed.ade. sem autorização do outro sócio, podendo ainda, se for necessário constituir
!KAí;i;RADOR. outorgando poderes específicos, e até no todo ou em pane. os poderes

nesta ciausula. fazendo jus a um pró-labore, mensal atribuído de acordo com a
icu lacão. (artigos 997, VI; 1,013. 1.015,1064, CC/2ÜÜ2)

(ilKi.üLiCr

vkIos

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
iuslificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço

onial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
lucros üu perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)(.jlUi OS

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
2^ e art.

-.o quatro meses seguintes ao
; designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,ee-niuh e

ur8, CC/2002)

.A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou techar filiai ou outra dependência.
:me alteração contratual assinada por todos os sócios.

C.)s sócios poderão, de comum acordo, tixar uma retirada mensal, a título de pró-
'. observadas as disposições regulamentares pertinentes.

imv.i::

Uii'';

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16:55 SOB N° 20171300130.
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704914155. NIRE: 21200547345.
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA EPP

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL
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Al I i RAÇÃO CONTRATUAL N** 07 OA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSI RUCÕES LTDA. - ME

2" - I'alecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

hci Jciros. sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do, .j ,<6cio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

siiu ívào patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
Is- ●r.-.ido.

u:.

!b único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
osulva em relação a seu sócio. (art. 1.028 c art. 1.031, CC/2002)

i 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos
uc . -x-j-cer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

.  ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
;>orariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita
unorno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fc pública,
ou propriedade, (art. l.Otl, § 1", C'C/2002)

. i

iCi

{

:!fo Único - Fica expressamente vedado o uso da sociedade pelo(s) procurador(es) em
conjunto ou isoladamente, para fins estranhos ao objeto sociais, tais como avais, íianças e

I . .

} ,
I  t;.

ica eleito o foro de Presidente Dutra-MA para o exercício e o cumprimento dos
dir j;U's c obrigações resultantes deste contrato.

I por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

r
I

Presidente Dutra-MA, ISí^M.ezembro de 2017.

Leiton áe Sousa
Sócio

1 audiney Bandeira da Costa
Sócio-Adminislrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16:55 SOB N° 20171300130.
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704914155, NIRE: 21200547345.
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA EPP

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS. 27/12/2017
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código e246ca9eaf895a4166c4b0361519b244f47191b6afffddf99ecf8aec6b6b7d81 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 45355 dentro do sistema.

cujo assunto é descrito comoA autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE LAUDINEY'
"IDENTIDADE LAUDINEY", faz prova de que em 10/01/2022 15:20:33, o responsável Bandeira Construtora
& Construções Ltda {05.791.171/0001-08} tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira Construtora & Construções Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2022 15:55:50 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://ww\w.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x5f46712f9d1de023e39dcf72c8f9eb73b6625242e9c99b855dcc82dad0db17b5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

■' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

DAUTINBLOCKCHAI N

l^«sldênda da Recúbilca Casa Gvii
ik SutKhe^ para A^ntos JwkScos
I MBJIOA PROVBÜfUA 2.200-2

í« 24 DE AGOCjTO DE 2001.
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Atenção! Sistema temporariamente fora de serviço.

Por favor, tente mais tarde.

Obrigado!

.V
V

1/1
br/Servicos/CPF/ca/ResultadoAut.asp?cp=72477300300&cc=F08D3C06CCA37030&de-10012022&he 1429...https://servicos.receita.fazenda.gov.
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Autenticidade de documentos
DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

1/1300130

Data do Protocolo:

2o/12/?Oi7

Numero de Registro;

2120054/345

Arquivamento:

K  20171300130

Empresa;

BANDDPA CONSTRUTORA 3. CONSTRUÇÕES l.TDA

Documento(s);

< Voltar

SEINCJUCÍMA lifliimflO"J (98) 2106-8500 Ver mais

Av. Ped.’"01!. N'199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoriaká'jucema,ma,gov.br

1/1
https://www,empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-(jocumentos/?protocoio=MAP1702214600
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(47) 35Í4-7599 \ (47) 99748-2222

www.dautin.com \ dautinifi),dautin.com

Fls.
Rub.

0* ✓ *
f -C

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 6b02f0e49c5c60f206fbdd0a74714448ed08def66cb8109fab5ac193f9ff53fd foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 48713 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", cujo
assunto é descrito como "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", faz prova de que em 01/02/2022
09:33:05, o responsável Bandeira Construtora & Construções Ltda (05.791.171/0001-08) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira
Construtora & Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02/2022 10:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x8624c23e3d352712e5bebfd767a908a3519c713acc6fbd622c9980a31094230a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ÜAUTIN
BLOCKCHA I N

í  Preadénda da RepObtíca Casa Civil
2 Subdtefía para AssuntDS ̂jrícficos
I M^IOA PROVISÓRIA 2.200-2
V' D£ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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Atenção! Sistema temporariamente fora de serviço.

Por favor, tente mais tarde.

Obrigado!

1/1
https://servicos.rece ita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ca/ResultadoAutasp?cp=85626465391&cc=60EDC0845393E31B&de-10012022&he-1430...
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âCRCMA
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SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CRP

3602.7515.9322.7409
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28/02/2022

MA-005821/0-8

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO

Número de Controle;

Data de emissão:

Validade:

Número Registro;

Nome:

Voltar

© 2022 Spideware
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n® 0301003/2022

Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA.

Documentos de Credenciamento:

r. A. N. COSTA
CNPJ: 28.403.062/0001-63

r

BURITICUPU - MA, em 24 de fevereiro de 2022.
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* CNPJ; 28^03.062/000J-<i3

\^TRT^^TATjt

PRQCURACÀO PARTICULAR

OUTORGANTE: A empresa T. A. N. COSTA, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-

63, Rua Três, Qda. 04, n° 12, Residencial Ai-agixaia, de Paço do Lumiar, MA, por

intermédio do seu representante legal o.Sr. Sr. Tayllon Augusto Neves Costa portador da
Cl n® 050730612013-2-SSP-MA e do CPF n: 616.645.923-85.

ORIPOADO: Sr. GABRIEL ANDDERSON DINIIZ RIBEIRO, solteiro, CPF:
070.894.603-80, RG: 00233006282002-4, Residente na rua 04, Casa 19, Bairro Resid.

Araguaia, ̂aço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000, outorgando obrigatoriamente poderes

para representar o outorgante, para Requerer/Solicitar c Representar a Empresa cm

Epigrafe nas Comissões de Licitações dos Órgãos da Administração Pública Direta c
Indireta, bem como formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando

convocado, manifestar-se em nome da Empresa, podendo assinar atas, anexos, propostas
e demais documentos referente aos processos licitatório inclusive assinar a proposta e

contratos, apresentar impugnações, recursos, inclusive rea expressa a recurso na

habilitação, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da

representação no processo licitatório, rcsponsabilizando-.se por todos os atos praticados
no cumprimento deste instiaimento.
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES.

Paço do Lumiar/MA 18 de fevereiro de 2022.

i Djcumento assinado digitalnient?

TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA

& Düta;20/C:.-ZD22 22:?1;1C> 030:)

Vet.fiqje emhnps:"veiifi!:adoi.iti.bi

T. A. N. COSTA
CNTJ n°28.403.062/000i-í.3

Sócio administrador

Tayllon Augusto Neves Costa
RG; 050730612013-2-SSP-MA

CPF; 616.645.923-85

R TRÊS QD 04 N* 12, Residencial Araguaia, de Paço do Lumiar, MA, CEP: 65130-000
Fone: 98-98506-7510 (98) 98807-3626

E-maií: tancostambiental2021@gmail.com
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

28.403.062/0001-63

T. A. N. COSTA

R$360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

NÂO HÁ INFORMAÇAO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril dc 2018)

28.403.062/0001-63

T. A. N. COSTA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Endereço:

RUA TRES. 12 - QUADRA04 - LOTEAMENTO ARAGUAIA - Paço do Luimar / Maranhão

u

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 16/02/2022 10:22 1  de 1



&

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

28.403.062/0

EMPRESÁRI

Não

Micro Empr

*****
001-63

T. A. N. COSTA

COSTA AMBIENTAL

DUNS®: 91 79

Data de Vencimento do Cadastro:

O (INDIVIDUAL)

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http;//www.tst.jus.br/ccrtidao)

20/04/2022

23/02/2022

13/03/2022

Validade

Validade

Validade

TV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

23/02/2022

30/04/2022

Validade:

Validade:
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/21Validade:

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

1  deEmitido em: 16/02/2022 10:23
CPF: 616.645.923-85

Ass: 

Nome: TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA
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Tayllon Augusto Neves Costa

Empresário
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comerdal do Estado do Maranhão

£v;4-í;?.A!GOV£RN0 00 a~—1

FÁCIL maranhAo
M CV, ■ A , ÜQVf RfC OO Bas

FACn.'“*"*NH*0Í^

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
ftesta Junta CorTrerdaí e são vigentes na data da sua expediçâft

Certificamos que T. A. N. COSTA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101641202

Situação
ATIVA
Status

SEIV1 STATUS

NIRE 21102172959

CNPJ 28.403.062/0001-63

Endereço Completo TRE5, N*' 12. QUADRA04, LOTEAMENTO ARAGUAIA-Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 20210830654 01/07/2021 OUTROS DOD
EIVIPRESARIO'
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOIVE
EMPRESARIAL)
BALANÇO
SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

lENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

002 20210171782 03/02/2021

223 20210124849
20190740396
20190380659
20180441086
20180274430
21102172959
21102172959

29/01/2021
10/06/2019
23/05/2019
21/07/2018
27/03/2018
11/08/2017
11/08/2017

904
223
223
223

080
080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2022, às 22:04:38 (horário de Brasília),
5e impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8afacll.ma.gov.br, com o código MJV3QHEG,

:íOÍ64Í^2

i^cardo Dirriz Dias
Secretário(a) Geral

vV
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comerda! do Estado do Maranhão

●●●'; '' GOVERNO DO
FÁCU. maranhAo

■ ' OOVÇRNOCX3
FACn. uaranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações at>aixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vigentes na data da sua eiq»díção.

Prote«olo: MAC2101641173Nome Empresarial: T. A. N. COSTA

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Arquivamento do Ato de Inscrição
11/08/2017

Início de Atividade
11/08/2017

NIRE (Sede)
21102172959

CNPJ
28.403.062/0001-63

Endereço Completo
Rua TRES, N» 12, QUADRA04, LOTEAMENTO ARAGUAIA-Paço do Lumiar/MA- CEP65130-000

Dbjeto
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. COLETA DE
resíduos NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS,
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS,
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DÊ SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO
E REFRIGERAÇÃO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS  E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS, INST/V_ACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL,
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, TRANSPORTE ESCOLAR,
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS COMBINADOS
PARA APOIO A edifícios, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA EXTRACAO DE MINÉRIOS E PETROLEO. SEM OPERADOR, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. LOCACAO DE
EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, SERVIÇO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS,
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES - BUFE, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVIÇOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO, SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRlFICACAO
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEiS  E PECAS
DO VESTUÁRIO, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, PRODUÇÃO  E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUÇÃO MUSICAL, PRODUÇÃO^
TEATRAL /

Porte /
ME (Microempresí) ''

Capital
360.000,00 (trezentos e sessenta mll reais)

Último Arquivamento
Data
01/07/2021

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUs'

Ato/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

Número
20210830654

Nome do Empresário: TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA
Identidade:
0507306120132
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
616.645.923-85
Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2022, às 22:04:16 (horário de prasflia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br ligo GFGOGCDA.

MAC2101641173

Ricardo Diníz Dias
Secretário Geral V

V
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ferrovias, 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4321-5/00 Instalação e
manutenção elétrica, 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração, 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material, 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em

geral, 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água, 4924-8/00 Transporte escolar, 7739-0/03
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 8111-7/00
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, 8121-4/00 Limpeza em
prédios e em domicílios, 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas. 7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 7732-2/01 Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 7739-0/01 Aluguel de
máquinas e equipamentos para extração de minérios  e petróleo, sem operador, 7711-0/00 Locação de
automóveis sem condutor, 7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins
recreativos, 3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores, 0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras,
1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, 5620-1/02 Serviços
de alimentação para eventos e recepções - bufê, 7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e
geodésia, 7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 8299-7/03
Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção, 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores, 1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos,
artefatos têxteis e peças do vestuário, 8130-3/00 Atividades paisagísticas, 9319-1/01 Produção e
promoção de eventos esportivos, 9001-9/02 Produção musical, 9001-9/01 Produção teatral

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da empresa  é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - O capital é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), integralizado
em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa é administrada por seu Titular o Sr. TAYLLON AUGUSTO NEVES
COSTA a quem cabe a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício encerra em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaro o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital integralizado.

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro de Paço do Lumiar - MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato social.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as
relações de consumo, fé público, ou a propriedade.

Por se verdade, assina o presente instrumento, 1 (uma) via que será levado a registro perante ao
Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica,
de acordo com a legislação em vigor.

Tayllon Augusto Neves Costa

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. A. N. COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA61664592385

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2021 12:03 SOB N' 202101717Í^

PROTOCOLO: 210171782 DE 03/02/2021. \J
CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12100740993. CNPJ DA SEDE; 28403062000163.

NIRE: 21102172959. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 02/02/2021.

JUCEMA T. A. N. COSTA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
secrstArxa-geral

WWW. en^irasafacil. ma. gov. br

leito ri comprováçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

intormando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste docu.Tiento, se itnpri
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SEGURADORA

ApóPce n”: 1007507031196

Endosso n": 0 Proposta n°; 6168
Ao (A) município de BURITICUPU

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo 
como nosso Segurado em nossa Apólice Digital emitida de acordo

-rasVqurs°3rante aTi dT — H T = '"fr^estrutura da Chaves Públicas Brasileira, ICP
iuridi L l seaural H ‘ ̂  eletrõrricos emitidos e certificados digitalmente. Além da validade
n ^ r ̂  certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada através de
nosso site http://JNSSeguradora.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da
www.süsep.gov.far utilizando o n «..HH..

n.- 04111.2022
emissão da apólice/endosso, através do site

.0001.0775.7031196.000000/Controle Interno - 98169.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO; APÓLICE SEGURO GARANTIA Ne 1007507031196  - ENDOSSO 0

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme

Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatáríos{as}:
MP n2 2.200-2/2001. que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas

ICP
Brasil

ICPl.
. > 4^*

BrasB
—>Mtlo

tu*.,’-.

JORGE NACLi NETO - N" de Série do Certificado: 2A500800CE5BC4B6A59D5592F764B29A - Data e Hora Feb 22 2022

RODRIGO OLIVEIRA DE ARAÚJO PINHEIRO
3:28PM

- N" de Série do Certificado: 366B37FF11D0C7052895E6821803D7EC - Data e Hora Feb 22 2022 3:28PM

Provisérif^m força" da*^lei^AitT" ° 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
●itPntiririaH ■ * A A ‘nstituida 3 Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil para garantir.^^

bmlT^Tn,', .1 a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaíáí^
que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. f

NO Apólice: 1007507031196 - ENDOSSO 0 dUrte-  . .. — gnMwavaM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A

22 2022 3:28PM
> OAlll
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SEGURADORA

Apóíice n"; 1007507031196

Endosso n“: 0 Proposta n“; 6168

Controle Interno/Código Controle: 98169
^te documento pode ter sua autenticidade verificada através do website
http://JNSSeguradora.com.br. Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser
venflcado no site da SUSEP; www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: OflOO 021 8484 SUSEP ●
Superintendência de Sefluros Privados - Autarquia federal responsável pela fUcaliJaçêo,
normatiiaçao e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitahaaçâo. resseguro e correUgem de seguros. Central de Atendimento JNS -
1803 / Ouvidoria JNS - OSOO CCS ISli

0800 008

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontíspício da Apólice

Importância Segurada:

Período de Vigência:

tflodalidade / Cobertura Adicional:

Prêmio Liquido:

{+) Adicional de Fracionamento:

(+) lOF:

R$51.527,72

23/02/2022 à 25/06/2022

LICITANTE

R$ 189,92

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio Total: R$ 189,92

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

À Vista

1

FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor

1 01/03/2022 R$189,92



JNS Al Dom Pedro II. 21

Batei ● 80420-060

CiKitlba ● PR

Jftitaguradora.ciun.br
SEGURADORA

Apólice n": 1007507031196

Endosso n°; 0 Proposta n°: 6168

Controle Interno/Código Controle: 98169
Esle documento pode ter sua autenticidade verificada

http://JNSSegufadofa.eom.bf. Após sete dias úteis da emissSo,
verificado no site da SUSEP:

es

através do websile

te documento poderá ser

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484 SUSEP

(»'a nscalitaçác.
«âo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,

capitaluaçao, resseguro e corretagem de seguros. Central de Atendimento JNS
1808 / Ouvidoria JNS - UflOO 008 1811

- 0800 008

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontíspído da Apólice

BATEL /NPJ 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 -

CNPJ n ° 28 403 062^001 Garantia as obrigações do TOMADOR T. A. N. COSTA

PACO^Oir/R*L^^^^^^^

^:tnZri“rir.rr^°' -- -S-r-

Condições da Garantia

Umite Máximo de Garantia -
LM.G.

Modalidade
Ramo

75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR
PÚBLICO

LICITANTE R$ 51.527,72

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Vigência
Importância Segurada

Início Término

LICITANTE
RS 51.527,72 23/02/2022 25/06/20^

●Nâo se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

z
Objeto

Descrição da cobertura do Seguro Gaçéntia
Esta apólice. de declarados, garante

se recuse a
Edital

in

no

nscos denização,
assinar

até o valor da

o  Contrato Principal,
CONCORRÊNCIA

garanti! fixado na apólice,
condições propostas,

(Tomada de

Tomador adjudícatário
prazo estabelecido

caso o
dentro do

Preços/Concorrência).

n;
n° H/2022

Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI/ SUSEP 201002335

Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÜBUCO

pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Securado contra o T m h ^ mdenizaçao oi iniciado o rum rimento das obrigações inadimplldas

- RAMO 0775. O r -glst o deste piano na SUSEP não implica.

I\TN
entre a pa tes, documento este le fará parte

,>K/

2
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Encontram-se

indenizações,

legislação específica, para cada

também garantidos

oriundos do
por este seguro os

inadimplemento das

valores devidos

obrigações assumidas
ao segurado, tais como multas e

pelo tomador, previstos em
caso.

Contínua na próxima página.

4Í

Corretor: AiRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI/ SU5EP 201002935

Processo Susep nB 15414.900946/2018-11 - Plano Padronizado SEGURO
por parte da Autarquia, incentivo

integrante e inseparável desta Apólice. ^ ^ direito e obriga^oes entre as partes, documento c

;

.site

»^adimplidBs
usa ao sinístrd,

ide %rá par^ r
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SEGURADORA

Apólice n°; 1007507031196

Endosso n°: 0 Proposta n°: 6168

Controle Interno/Código Controle: 98169
Este documenta pude

http;//JNSSeguradofa.com.br. Apos sete dias úteis da
verificado no sita da SUS£P;

ter sua autenticidade verificada através do website

emissão, este documenta poderá
www.susep.iow.br. Atendimento SUSEP- 0800 021 8484 SUSEP

- Superintendência de Seguros Privados - AutarpUa Federal responsável pela fiscalitaçáo
normanzaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitatoaçSo, resseguro e corretagem de seguros. Central de Atendimento
1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

ser

JNS - 0800 008

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontfspícío da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto
Descrição da cobertura do Seguro Garantia

apólice nâo

fornecida por esta

deste seguro.

poderá ser utilizada

Seguradora, ou por

como complemento

Congênere. referente

ou endosso

ao mesmo Edital

de apólice anteriormente

e/ou Contrato, objeto

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13.

Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELi/ SUSEP 201002935

^ocesso Susep n« 15414.900946/2018-11 - Plano Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 077S O reeist

^  de corretor de Se«OF., no site

integrante e inseparável desta Apólice. TOMADOR e SEGURADORA, que rege os d.reito e obr.gaçôes entre as partes, documento este que fará parte

deste plano na SUSEP nâo implica

J ̂



JNS mmtm
■ B

22Proc. Al OomP»droll,21

B«ie( - 80420-060

Curitiba - PR

int$«9urai>waxoffi.br

Fls.
Rub.SEGURADORA

Apólice n“: 1007507031196

Endosso n“: 0 Proposta n°: 6168

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP MljXi - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO; SETOR PÚBLICO

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.S 15414.900946/2018-11

1. Objeto; 1.1 Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas nein tnmprtr^r

garantidos por este seguro os valores dewdos ao segurado, tais
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador
Definições: Apiicam-se

1.2. Encontram-se

perante o

 também
como multas e indenizações, oriundos do

fl .. ● . .. r ● legislação específica, para cada caso. 2.

.as ^
° segurado em função do pagamento de indenização. 2.9. Prêmio importància^devtóaVDeln

Proces” c ^ dever? constar rapZ a;endc:r^
redZ^o de Intío bem doal a seguradora constatará

pento
ira se

^  . ou não a procedência da

habilitado. A proposta escrita deverá

como

seguro somente
proponente, seu representante ou por corretor de seguros

r:Çs!trcor:at^;;Zo?grr5'u^“Z^^
nmn documenlos complementares, para análise e aceitação do risc ̂  ^

feita apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3.. 3.3.? Se

item?3 documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez. duran
rtem 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos el
proposta ou taxação do risco. 3.3.3. No caso de soncitação de documeX compíeme

correfa oartir proposta 0 prazo de 15 (quinze) dias previsto no item
correr a partir da data em que se der a entrega da d

orares,
.3. fica

ocumentação 3 4 No
seguradora comunicará o fato.

ou

ou da alteração
o prdponente for pessoa

i\á o prazo previsto no
nras, para avaliação da
BBra análise e aceitação
n suspenso, voltando a
lieítação da proposta, a
u

caso de não a

sa. 3.5. A ausência de

ãí tácita do seguro. 3.6. v \y
,/o prazo aludido no item V

manífestarãr. nnr -i .i escrito, ao proponente, especificando os motivés da rei
seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará  i aceita

Caso a aceitaçao da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro fcultatív

jç
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seguradora emitir o respectivo endosso. 4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja 0 respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 5. Prêmio do Seguro; 5.1.  O tomador é
responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 5.2. Fica entendido e
acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas
convencionadas. 5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contra garantia. 5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será
permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento. devendo
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 5.4. Se a data limite para o
pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente
bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5.  A sociedade
seguradora encaminhará o documento de cobrança direlamente ao tomador ou seu representante, observada a
antecedência mínima de 5 (dnco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 6. Vigência: 6.1. Para
modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçáo da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice
será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada. 6.2. Para a.s demais modalidades, a vigência ria apólice será igual ao
prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade. 6.3, Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 6.4. Para alterações posteriores efetuadas
contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco peta seguradora, em virtude das
quais se faça necessária a modificação da vigènda da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 7. Expectativa,
Reclamação e Caracterização do Sinistro: 7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 7.2. A seguradora descreverá
nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de
Sinistro. 7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar. 7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá
realizada durante o prazo prescríclonal, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 7.4. Caso a
seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua
negativa de Indenização, apresentando, conjunlamenle, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada. 8. Indenização: 8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o
limite máximo de garantía da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: I -
Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob
integral responsabilidade; e/ou li - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas
causados pela ínadimptêncía do tomador, cobertos pela apólice. 8.2. Oo prazo para o cumprímerrto da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato prindpal deverá ocorrer dentro ̂
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado duranter o
processo de regulação do sinistro. 8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o Item 7.2.1/, o
prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele
que forem completamente atendidas as exigências. 8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, hue
suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a
partir do primeiro día útil subsequente a revogação da decisão. 8.3. Nos

ser

as

no

ser

a sua

em

casos em que haja vinculação da apólic&
a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contato principal serão utilizados n
amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento d i
indenização no prazo devido. 8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão d
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obríga-se a devolver à seguradon
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 9. Atualização de Valores: 9.1. O não pagamento das obrigações
pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos tenrios da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do
prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: a) atualização monetária, a partir da data de
exigibilidade da obrigaçao, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do sinistro: e b) incidência de
juros moratórios calculados “pro rats temporís , contados a partir do primeiro día posterior ao término do prazo
fixado. 9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo
da Fundaçao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-to, sendo calculado
base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de p^amento  e aquele
publicado imedíatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 9.3. Os juros moratórios, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver
em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 9.4. O pagamentó de valores relativos
à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação judifflai ou extrajudicial, de
uma só vez. juntamente com os demais valores devidos no contrato. 10. Sub-Rogação: 10.1. Paga a indenização ou
iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rqjgar-se-á nos direitos e
privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenh^BMiadfa causa ao sinistro. 10.2.
E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do seajiradoO» direitos a que se refere
este item. 11. Perda de Direitos: O segurado perderá o direito à indenização/(a ocorra cia de uma ou mais daá
seguintes hipóteses: f - Casos fortuitos ou de força maior, nos termo/ do Códij o Civil Brasileiro; \f f
Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos úf responsai dade do segurado: ikl-

coi

r

jf
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Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado

nrI?iü!,H.r anuência da seguradora; IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo
praticados pelo segurado, pelo beneficiano ou pelo representante, de um ou de outro; V - O segurado não cumprir
integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; VI
legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de
risco de inadimplência do tomador

Se 0 segurado ou seu representante
seu conhecimento que configurem agravação de

_  . possam influenciar na aceitação da proposta; VII - Se o Segurado
agravar i^ntencionalmente o risco; 12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais fomias de
garantia distintas, cobnndo cada uma delas o objeto deste seguro, em beneffdo do mesmo segurado ou beneficiário
a seguradora res^ndera. de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente

Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma
modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 14. Extinção da Garantia-
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais- I - Quando
o objet^o do contrato pnncipal garantido pela apólice for definilivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice; li - Quando o segurado e a seguradora assim o acordarem- III -
quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice- IV - Quarído o
contrato pnncipal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçáo da apólice a um contrato prindpal ou
quando a obngação garantida for extinta, para os demais casos; ou V - Quando do término de vigência previsto na
apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre
um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restítuida após a execução do contrato em
consonanaa com o disposto no parágrafo 4» do artigo 56 da Lei N» 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
o  recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n°
8.666/93. 15. Resasão Contratual: 15.1. No caso de 

resdsão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo por
iniciatjva_ do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes
disposiçoes: 15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido aiém
dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido: 15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado a
sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte
tabela de prazo curto; ^
TABELA

ou

ao

DE PRAZO

Dl - .● .      Relação a ser aplicada
sobre Relaçao a ser aplicada sobre a vigénda Original para % Do Prêmio a vigência Original para % Do Prêmio
obtenção de prazo em dias

CURTO

obtenção de dias

°75/365 37 090/365 40 105/365 46 120/365 50 135/365 56 150/365 60 165/365 66 180/365
210/365 75 225/365 73 240/365 80 255/365 83 270/365 85 285/365 88 300/365 90 315/365330/365

prazo em

9395 345/365 98 365/365 100

nao previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamente infenor. 16. Controvérsias: 16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais
poderão ser resolvidas; I - Por arbitragem; ou II  - Por medida de caráter judicial. 16.2. No caso de ariu^ragem
devera constar, na apólice, a cláusula compromissóría de arbitragem, que deverá ser facultatívameKtea^erida
pelo segurado por meio de anuência expressa. 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusul/o serrado
estara se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sodedade seguradora por meio de Zuízo Ar )itral
c^as sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judidário. 16.2.2. A cláusvTa dé
arbitragem e regida pela Lei n“ 9307, de 23 de setembro de 1996. 17. Prescnçáo: Os prazos preí :ricionais são
aquel^es determinados pela lei. 18. Foro: As questões judidaís entre seguradora e segurado serão pricessadas no
foro do domicilio deste. 19. Disposições Finais; 19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco 19 2 As
apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas 19  3 0

A  na Susep nao implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercializaçãA
19.4. Apos sete dias uteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso fli'
corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 19.5. A situação cadastral do corretor de seguros podfc
ser consultada no site www.susep.gov.br. por meio do número de seu registro na Susep, nome completo CNPJ oS

w  ® contratado a primeiro risco absoluto. 19.7. Considera-se como âmbito geográfico da?
m<^alidades contratadas todo o temtóno nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice. 19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas
extenor ficarao totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

no
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.s 15414.900946/2018-11

UCrTANTE 1. Objeto: 1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos
diretos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação,
dentro do prazo estabelecido. 1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas
e indenizações, oriundos do inadimptemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso, 2. Definições: Para efeito desta modalidade, apiicam-se. também, as definições constantes do art, 6'’ da Lei n' 8,666/93. ) -
Riscos Declarados: Itens expressameníe descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Óu seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressameníe descritos neste documento; II - Prejuízos: Perda pecuniária
comprovada decorrente da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contraio principai nas condições propostas e dentro do prazo
estabelecido no Edital de Licitação, 3. NAgência:  A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal. 4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 4.1. Reclamação; o segurado comunicará a seguradora da recusa do

^^ador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data
m que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos

..eguíntes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais; a) Cópia do edital de licitação: b) Cópia
do termo de adjudicação; c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que
aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios, d) comprovante de
Intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas
justificativas, se houver. 4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após
analise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação. 5. Rescisão do Contrato de Seguro: Quando a presente apólice for
caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio proporcional. 6. Riscos Excluídos: 6.1.  A presente apólice, de riscos
declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a
terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às
obngações que competem ao fabricante de equipamentos e/ou materiais, bem como, não assegura riscos referentes a outros ramosau-
modalidades de seguro, riscos trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, em conformidade com a
legislação nacional referente ao seguro garantia. 6.2. Fica entendido e concordado que. para efeito indenitário, não enarão
cobertos danos e perdas causados direta ou indlretamente por ato terrorista, comprovado com documentaçâ^hábí
acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que
tenha stdo devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 7. Iserfcão de
Responsabilidade da Seguradora: Sem prejuízo do disposto no item 11 das Condições Gerais, a seguradora ficará isenta de
responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 7.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
7.2. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à execução e
conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s)

^  conceder a(s) licença(s) requerida(s), nao o flzer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta
.pofice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização securitária. 7.3. A valídade/coberíura deste
documento está condicionada a aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o
segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for
constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos do indso Ví, do item 11 - Perda de Direito, das
Condições Gerais. 8, Disposições Compiementares: 8.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios,  estarâo
cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de norittó
anticomjpção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contraio garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não cohC
com a comprovada participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. VÍ
Ratificação: Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condicfi
Especial.

ra
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CONDIÇÕES PARTICULARES

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES PARTICULARES DO SEGURO

LICÍTANTE Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de
culpa ou dolo do tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do segurado, seus
respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou fundonáríos. Fica estabelecido que, específicamente para fins indenitários,
não estarão cobertos pela presente apólice de seguro quaisquer prejuízos e/ou penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores
de normas anticorrupção, perpetrados peto Tomador ou seu representante legal no âmbito do contrato ora garantido com o
envolvimento doloso do Segurado ou seu representante legal, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações
contratuais estranhas ao objeto da presente apólice, em conformidade com a legislação nacional, noimas  e orientações da SUSEP
referentes ao seguro garantia. Essa apólice contempla a condição de Imprescritibilidade, Inalienabilidade e Irrevogabiíidade, isto é: esta
apólice não pode se destinar a outro fim que não  o especificado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia
depende da autorização do segurado ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vínculo
jurídico-contratual apto a justificar tal medida. 1. Em virtude da aplicação da Lei 13.303/16 ao Contrato Principal aqui garantido, o item
14.2, das Condições Gerais, passa a ter a seguinte redação; 14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em

^^^Dntralo, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no § 4° do
>rtlgo 70 da Lei N° 13.303/2016, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto
do contrato. 2. Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do artigo 42° da Lei n° 13.303/2016, não
aplicando-se as definições constantes do artigo 6® da Lei n° 8.666/93, ao contrário do que dispõem o item 2 das Condições Especiais.

Final das condições contratirals.
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2022

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA

COM OS TERMOS DO EDITAL

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n“ 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Três, Quadra 04, N° 12, Loíeamento Araguaia, município de Paço do Lumiar-Estado do

Maranhão, CEP: 65130-000, por intemiédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade 0507306120132 SSP-MA e

do CPF 616.645.923-85, declara para os devidos fins, que concorda com todos os
termos descritos no edital

e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento,

habilitação/inabihtação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilítaçãí
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sen

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções adminístrativasN

previstas na Lei n"* 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normasl

pertinentes à espécie”. \\

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

"fxibciroCflòne.
Pl or

CPF: 070.894.603-80
RG: 023006282002-4

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com
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COSTA AMBIENTAL

CNPJ: 28.403,062/0001,63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 001/2022

DECLARACAO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Penuanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua Três
Quadra 04, N*’ 12, Lotcamcnto Araguaia, município dc Paço do Lumiar - Estado do Maranhão’

CEP: 65130-000, DECLARA à Prefeitura Municipal de Buriticupu, para fins de não incidência na

fonte do imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da
Contribuição para o PlS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9,430, de 27 de dezembro de
1996, que e regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de
que traía o art, 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Para esse efeita a
declarante infonna que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserv'a em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização
de quaisquer outros atos ou operações que venham  a modificar sua situação patrimonial;
b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em confonnidade com a Jesislação
pertinente;

n - o signatario e representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de infomiar à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual
deseuquadramenío da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e
tnbutana, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal)
tributária (ait. 1 ° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

e ao crime contia a ordem

Cab/izlme^on^ibein

O

P or
■094.603-80

G:023006232002*4
PF:

X
R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar

Fone: (98) 985067510 (98) 988073626
Email: tancostamblental2021@gmall.com

, MA, :EP: 65130-000

.V



COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” 001/2022

CARTA DA EMPRESA

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa LAN. Costa - ME, inscrita no CNPJ rf 28.403.062/0001-63, sediada

Três, Quadra 04, N“ 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhão, CEP: 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n° 616.645.923-85, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e

autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de BuriticupuMA. disponibilizando pessoal

especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado;

na Rua

que assume responsabilidade pela

técnico

3. Que manterá no
serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de

comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por profissional de

expenência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA.

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022

Atenciosamente,

7
D.Xibeiro

CPF:y^TW7^.603.80
2300S282002-4RG:

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com

MA, CEP: 651SO-000
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2022

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência; Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Três, Quadra 04, N° 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhão, CEP: 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n 616.645.923-85 DECLARA, sob as penas da lei, que cumprimos plenamente
os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

Declaramos ainda, estar ciente que a '

habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidades previstas
deste edital e seus anexos aos Declarantes.

falta de atendimento a qualquer exigência para

nos termos

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

QúnÚMkTÀnd.mún
ad

CPF 75^3-80
3006282002-4RG:

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Emall: tancostambientaI2021@gmail.com



COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2022

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A

Preieítiira Municipal de Buriíicupu/MA

ATT: Comissão Pennanente de Licitação - CPL
Referência; Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa LAN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

fres. Quadra 04, N° 12. Loteamento Araguaia, municipio de Paço do Lumiar - Estado do
Maranhão, CEP: 65130-000,

por intermédio do seu representante lega! o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n“ 616.645.923-85 DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de
habilitação, bem

como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oterecido os quais atendem plenamente ao Edital.

Declaro ainda, ter ciência de que "a falsidade de declaração, resultará

inabihtação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, ,sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

admmtstrativas previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais
normas pertinentes á espécie".

na

Paço do Lumiar/MA. 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com
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CNPJ; 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2022

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Buritícupu/MA

ATT: Comissão Pennanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n“ 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Tres, Quadra 04, N« 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhão, CEP: 65130-000, por intennédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n° 616.645.923-85, declara, sob as penas da lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da
Lei Federal n.’’ 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a

participar da Concorrência em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de
falência ou concordata.

Declara, outrossim. conhecer na íntegra o Edital  e que se submete a todos os seus íemios.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais
pertinentes à espécie".

normas

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

‘:nOrir:ÁfdsrmJ}. Ri n
Pr dor

CPF: 07

PG: 02><)06282002-4
3-80

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 2S.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” 001/2022

DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE TRABALHO

inciso XXXm, LEI N“ 9.854/99 E LEI 8.666/93, ART. 27, INCISO V)
(C.F ART.

A

Prefeitura Municipal de Buríticupu/MA

ATI'; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa LAN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n*’ 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Tres, Quadra 04, 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhão, CEP; 65130-000, por intennédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n° 616.645.923-85, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que nã

anos em trabalho noturno,

(dezesseis) anos.

emprega menor de 18 (dezoito)

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.
(Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnas
pertinentes à espécie".

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

\
Gflè An^rso^. Ribeiro

dor
CPFí4)70.R94.603-80
RG:023006289002-4

\

í
R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,

Fone: (98)985067510(98)988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com

MA CEP; 6 í L30-000
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 001/2022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n“ 28.403.062/0001-63, sediada na Rua Três

Quadra 04, N 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Luiníar - Estado do
Maranhao, CEP: 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n° 616.645.923-85, declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3° da Lei

Complementar iC ip/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo
(assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no art. 3° da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

prefere^ncia como critério de desempate no procedimento licitatório da licitação
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buríticupu/MA.

em

[ X ] Microempresa - ME

] Empresa de pequeno porte - EPP[

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caractenzará o crime de que trata  o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem
pertinentes à espécie".

como demais normas

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

r^ad 0 r,Pr
■T603-80o.acpf;

RG: 02lÕ'D*í23?O02.4

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lurr/ai
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

EmatI: tancostamblental2021@gmail.com
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CNRJ: 28.403,062/0001^63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 001/2022

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TR.4BALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA
E SAÚDE DO TRABALHO

A

Prefeirura Municipal de Buritícupu/MA

ATT; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência; Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Tres, Quadra 04, N” 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhão, CEP: 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n° 616.645.923-85, declara, para os fins de direito, caso seja declarada vencedora

do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a
observar a legislação trabalhista, previdenciária  e de segurança e saúde do trabalho,
responsabihzando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos
com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Alt. 299 do Código Penal, sem

s  prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,
u

Gahrkím/m^. Ribtirs

Q2.4.

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98J 985067510 (98J 988073626

Email; tancostambiental2021@gmai).com

MA, CEP:
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001--63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2022

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

DA EMPRESA {ArU^o 20 XII Lei 12.46570II)
NOS QUADROS

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n“ 28.403.062/0001-63, sediada
na Rua Três, Quadra 04, N" 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar -
Estado do Maranhão, CEP: 65130-000, por intennédio do seu representante legal o Sr.
Tayllon Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA

e do CPF 11° 616.645.923-85, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista de acordo com a lei art. 20 Xíl Lei 12.465/2011.

Paço do Lumiai-/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

RTRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021(5)gmai!.com
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COSTA AMBIENTAL
CWPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2022

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES,
MÁQUINAS E PESSOAL TÉCNICO

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
ATT: Comissão Pennanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa LAN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n*^ 28.403.062/0001-63, sediada
Três, Quadra 04, N° 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do
Maranhão, CEP: 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e
do CPF n° 616.645.923-85 declara, para fins do disposto do inciso II do art. 30 da lei
Federai n.° 8.666/93 que temos disponibilidade de instalações, máquinas, equipamentos
em perfeito estado de conservação e pessoal técnico especializado, devidamente
capacitados e em quantidades suficientes, para a execução dos serviços pertinente
objeto da licitação, para a fiel e adequada realização dos

na Rua

ao
serviços.

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente,

Gabnii Ánde/son ^Ribeiro
or

CPF: ?^94.603-80
3006282002-4RG:

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do lumiar,
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambientaí2021(o)gmail.com
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2022

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição
Concorrência n.° 001/2022. Bem assim com ,

minuta do Contrato que nos foi fornecida coin o Edital.

as condições expressas na

as condições de contratação, estabelecidas

com

na

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital
da referido licitação, conforme disposto no parágrafo 2° do artigo 41 da Lei Federal 8 666/93 e
alterações.

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da
licitação.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos
contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

, a

Esclarecemos, finalmente. que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar

a essa Comissão os esclarecimentos e infonnações adicionais que forem considerados
necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, fínnar compromisso e
todos os atos inerentes ao procedimento licitatório.

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

2-4
.‘o23006282üCRG-.

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar, MA, CEP: 651; 0

Fone: (98) 985067510 (98) 988073626 \ ^
Email: tancostambiental2021(a)gmail.com

V
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2022

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PARA

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT; Comissão Pennanente de Licitação - CPL
Referência; Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Tres, Quadra 04, N*’ 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhão, CEP; 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n° 616.645.923-85, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamcnte as
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório da
Concorrência

BURITíCUPU/MA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido

art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações para regularidade fiscal e

trabalhista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL
em

DE

no

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiai/MA, 25 de fevereiro dc 2022.

Atenciosamente,

GabneíAíipsorfD.RiíH

WTÍ820Q2
CPF: OX
RG:023

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar

Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com

MA, CEf: 65130
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CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2022

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À

SAUDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS

A

Prefeitura Municipal de Buritícupu/MA

ATT: Comissão Pemianente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

Eu Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade

0507306120132 SSP-MA e do CPF 616.645.923-85, representante legal da empresa

T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n“ 28.403.062/0001-63, sediada na Rua Três,
Quadra 04, N» 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado dJ

Maranhao, CEP: 65130-000, interessada em participar da Concorrência N“ 001/2022 da

Prefeitura Municipal de Bunticupu/MA, DECLARO, que a empresa cumpre todas as
nonnas relativas à saude, higiene e segurança do trabalho de seus empregados.

n”

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

Güb/iel
P ra.

'7594.603-80CPF; ,
RG: 02300628?í^02-4

RTRESQD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar, mVcEP: 6 Lo-OOO

Fone: (98) 985067510 (98) 988073626 ^ f
Email: tancostambiental2021@gmail.com I

V

/3^
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 001/2022

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua Três

.tiunicípio de Paço do Luniiar - Estado do Maranhão!
CLP. ó5I.:>0-000, por intemiedio do seu representante legal o Sr. Tayllon Augusto Neves Costa,
portador da carteira de identidade n° 0507306I20I32 SSP-MA

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis

do Código Penal Brasileiro,

e do CPF n° 616.645.923-85,

e sob as penas da lei, em especial o art. 299
que;

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 001/2022,
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

com
ou

por

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi infonnada a discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Concorrência 001/2022, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) Que nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Concorrência 001/2022 quanto a participar ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indireíamente. f\

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência

N 001/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

mfonnado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da prefeitura Municipal de
Bunticupu/MA antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que esta plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e que detém plenos

poderes e infonnações para finná-la.
i\

\
.Ribi n

S^^^f894.603-1^
●702300623' '

sonGabr/eí APaço do Lumiar/MA. 25 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente, CPF^

●c
R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar,

Fone; (38) 985067510 (98) 388073626
Email: tancostambiental2021@gmail.com

MA, CEP: 6513Cf-C 00

\

s
M



A
2022Proc.

Fls.
;Rub.

COSTA AMBIENTAL
CNPJ: 28.403.062/0001^63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2022

DECLARAÇÃO DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa
^  inscrita no CNPJ n** 28.403.062/0001-63 está

sediada na Rua Tres, Quadra 04, 12, Loteamenío Araguaia, Ponto de Referência

proximo ao depósito do Araújo e Restaurante da Viima, Município de Paço do Lumiar -
Hstado do Maranhão, CEP: 65130-000, sendo o local

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da
e  instalações adequados e

mesma.

Declaro ter ciência de que o não cumprimento a exigência contida neste editai,
enseja automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaraçao, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, de qualquer responsabilidade
sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro sob as penas de Lei que, disponibilizar recursos humanos,
equipamentos e ferramentas necessários e suficientes ao
licitação.

materiais,

cumpriremos o objeto da

Declaro ainda, ter ciência de que "a falsidade de declaração, resultará na

mabilitaçao desta empresa e caracterizará o crime de que traía o Art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento

administrativas previstas

normas pertinentes à espécie".

em outras figuras penais e das sanções
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais

na

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente, n
\ U,

Dy^ibeiro

3-80

3006232002-4

or

4
Gabn U/de/o"

CPFU
RG; 0 y

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626 1

Email: tancostambiental2021@gmail.CO

MA, C P: 15130-000

sç
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COSTA AMBIENTAL
CNPJ; 28.403.062/0001-63

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 001/2022

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

ATT; Comissão Pennanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

1 res, Quadra 04, N" 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar ̂  Estado do

Maranhão, CEP: 65130-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon
Augusto Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 0507306120132 SSP-MA e

do CPF n“ 616.645.923-85, DECLARA, sob as penas da let, que tomamos conhecimento

de todas as tnformações e exigências contidas no edital e respectivos anexos da

Concorrência n° 001/2022-CPL, em referência, bem como que optamos
vistoria no local onde serão executados

por não realizar

^ _ serviços, na forma do que prevê o Acórdão
TCU n 1955/14, de 23/07/2014, que tem pleno conhecimento de todas as informações e
das condtçoes locais para cumprimento das obrigações, objeto mencionado neste termo
de acordo com

os

0 inciso III, do art. 30, da Lei Federal N® 8.666/93 e assumo total

responsabilidade por esse fato e não utilizarei para quaisquer questionamentos futuros
que não seja avenças técnicas ou financeiras

Buriticupu/MA.
com a Prefeitura Municipal de

ASSUMIMOS. INCONDICIONALMENTE, a RESPONSABILIDADE de realizar

serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital,
bem como garantir a sua plena execução durante toda a vigência do contrato decorrente
desta licitação, certos de que não nos caberá

desconhecimento do objeto licitado.

os

, a posteriori, nenhuma reclamação de

com relação aos serviços que serão executados

e dos equipamentos que serão utilizados na realização dos serviços, bem
que serão praticados, declara também

nem

como dos preços

fíns de direito que conhece as condições locais
para execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes a natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros >

ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

e que

que ensejam avenças técrueas

Gabne/Andeçs
Px^ocírâjief-

PF: 070^.603-80
G: 02300628?'^<^"-‘'
Í130-000

eiro

tf
R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumi

Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021@gmail.com

2)4



022Proc.
Fls.
Rub,

COSTA AMBIENTAL
CNPJ; 28.403.062/0001-63

Declaramos para todos os fíns que a NÃO VISITAÇÃO não implicará em qualquer
solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração
Pública Municipal aléni do valor apresentado em nossa proposta de preços.

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022,
Atenciosamente,

OabrklÁnàjjiOii^. Ribeiro
Ofc'

●fr1f94.603-80CPFT
RG: 0230L.Ò2S2002-4

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumi ir, MA, CE^:
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626' ' D

Email: tancostambiental2021@gmail .com

65130-000
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 001/2022

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO
CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA DO CERTAME

A

Prefeitura Municipal de Buríticupu/MA

ATT: Comissão Pennanente de Licitação - CPL
Referência: Concorrência n. 001/2022

Prezados Senhores,

A empresa T.AN. Costa - ME, inscrita no CNPJ n° 28.403.062/0001-63, sediada na Rua

Tres, Quadra 04, N° 12, Loteamento Araguaia, município de Paço do Lumiar - Estado do

Maranhao, CEP: 65130-000, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, declarar
Eng.enheira de Segurança do Trabalho e Engenheira Civil Abigail Lobão Ferreira

portadora do CPF n® 332.520.333-72
e registro no CREA sob 0 n® 110349546 será a

Responsável Técnica dos serviços de construção do terminal rodoviário
Buritícupu/MA, objeto da Concorrência

Municipal de Buriticupu/MA,

no município de

01/2022, promovido pela Prefeitura
n.

caso a empresa seja vencedora do certame e será mantido
nessa condição até a conclusão do objeto deste certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional
qualificação técnica igual ou superior á do substituído

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

com .

e com prévia anuência da

Paço do Lumiar/MA, 25 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

rdcucad

RG: “52002-4

R TRES QD 04 N12, LOTEAMENTO ARAGUAIA, de Paço do Lumiar/
Fone: (98) 985067510 (98) 988073626

Email: tancostambiental2021(5)gmall.com

MA, CEP: 05130-000


